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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 52, DE 8 DE MARÇO DE 2022

Altera a Portaria TRT7.GP nº 47, de 4 de março de 2022, que 

nomeia os membros da Comissão para a elaboração de proposta 

deregulamentação do processo de promoção por merecimento no 

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT7). 

 A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais eregimentais,

 CONSIDERANDO que a necessidade de inclusão do Secretário-Geral da 

Presidência com membro da Comissão para a elaboração de propostade regulamen-

tação do processo de promoção por merecimento no âmbito do Tribunal Regional do 

Trabalho da 7ª Região,

 R E S O L V E:

 Art. 1º A Portaria TRT.GP nº 215, de 22 de fevereiro de 2022, passa a vigorar 

com a seguinte alteração:

“Art. 1º .........................................................

......................................................................

VIII – Fernando Antônio de Freitas Lima”. (NR)

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Fortaleza, 8 de março de 2022.

 REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO
 Presidente do Tribunal 


